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PRl=FEITURA CviUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

~. ~ 1.425/90. 

11.h.üTO?.IZA DO.AÇÃO DE TE?.P..EiIO (LOTE)~ 

O PREF::ITO l'.ItiHICIPR DE BAIXO GU.UIDU, ES, !'a.z saber 

que a Câmara. L"un.icipal de Baixo Guandu, ES, A~rovou e eu Sanciono• 

a Scquinte Lei :-

A.rtir:o l,g_ - Fica o Poder Executivo 1'.llnic i.!ltl .P.u to ri zado 

doar à Senho:-a Luzinete Teixeira, o lote nQ 16 da Quadre. C~G, lace 

li~udo à Rua !I!b.omé de Souza no Loteamento ~osá.rio II, medindo l 

(de.z) Metros de :frente e Fundos por 20 (Vinte) 1Jet2"os nas Le:teraic 1 

totalizando a /...roa Global de 200 Metros Quadrados, con.fron~ruido-se 

!JCle ..:'rente com u Rt:w. ncba citada e 11elas Laterais e Fundos com 1 

os Lotes nQs. 15,17 e 23 de. mearna ~ua.d.ra, p~ ~ue a mGi:m'.!3 poss~ ~ 

dii~c2.r (Construir) zue. Casa de Reside~cia; 

.!..rt:..Go 22 - Pica o :?oder ~:ecutivo 1:uniciptl, Auto

rizado C. Doar à Senhora Luzia Netto, o lote n 2 19 d.e. Quadz'a CBl , 

localizado à Ilua ?edro ~vares Co.bral no lotee.mento P.osá.rio II ~ 

dindo lO (dez) metros de :Frente e Fu.11à.on :por 20 (vi_nte) metros Ilaf 

laterais, toto.lizcndo n àrea Glob~l de 200 (duzen~os) met-~os qu::.dr.:: 

dos, coni'ro~tando-ce ~ele ~rente com a Rlt~ acilila citadP. e pelas' 

letereig e fundon com os lotoo nQs 16,18 e 20 da meSI!l.2. quacb:a, ~an: 

que a meS!I!a. po~s~ edi:fic~ (constrl.li2'-) sua Cas~ de P.esidência; 

Arti~o )~ - ~ica estabelecido o Pr~zo de 02 (Dois ) 

:::u.1cs parn o início e té:rniino das edi~icações (Construções) sobre • 

os lotes citacos nos ~'tigo3 01~ e 022 desta Lei; 

.. A.~tiço 4º - li.p6a o -érmino do ?razo Estabelecido 1 

no Ãrtigo 03º deots L~i, u ~reacnte Doaç~o ficará se~ efeito, e os 

Terrenos (LOTES) re to.rna.xão ao Pa trimÔnio do !Junici:pio; 

ArtiGO .2!:. - Esta Lei entra. em ·vigor na data da su.s. 

publicação; 

Artigo 6~ - ~evogc.m-se as disposições en contrário 

21 ele de 1990. 
Continua ••• 
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PREFEITURA MUNICIPAL De BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESP.tRlTO S~"TO 

COirT.uffiAÇ!O Di LEI d~ 1.425/90 . 

?..IDIS~ ~ ?L.3::!Cli.Dl 

EL!, 21 de l~ova:1oro de 1990. 
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~ ! -:r.7~ r.uo ?:~EN 
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CH9'.· DO DEPART- DE .Wj. 
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